
LEI Nº 10.900, DE 06.07.84 (D.O. DE 13.07.84)

 
Extingue  o  Serviço  Estadual  de  Informações  -  SEI,  e  dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
FAÇO  SABER  QUE  A  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  DECRETOU  E  EU  SANCIONO  E
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica extinto o Serviço Estadual de Informações - SEI, criado pelo art. 1º da Lei nº 9.507,
de 06 de setembro de 1971. 

Art. 2º - Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam também extintos todos os cargos
em comissão  e  funções  gratificadas  integrantes  da  estrutura  organizacional  do  mencionado
órgão. 

Art. 3º - Todo o acervo material que compõe o patrimônio do órgão extinto por esta lei, mediante
prévio inventário a ser levantado pela Secretaria para Assuntos da Casa Civil, será transferido,
por Decreto do Chefe do Poder Executivo, para a Casa Militar  do Governo e Secretaria de
Segurança Pública. 

Art.  4º  - Os  servidores  civis  e  militares  que  estejam  prestando  serviços  ao  órgão  extinto
retornarão, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação desta lei, às suas respectivas
repartições. 

Parágrafo único - A Secretaria para Assuntos da Casa Civil fará as representações de que trata
o caput deste artigo.  

Art. 5º - A Secretaria da Fazenda adotará as providências que se fizerem necessárias para a
Tomada de Contas dos gestores do órgão de que cogita o art. 1º desta lei, referente ao exercício
de 1984, para posterior remessa ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 6º - Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a remanejar os recursos financeiros destinados
ao SEI pelo vigente orçamento do Estado. 

Art. 7º - Todo o acervo do SEI referente a fichas individuais, investigações, relatórios e informes
serão destruídos pelo Executivo no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação da
presente Lei, por queima a que esteja presente um representante da Associação Cearense de
Imprensa,  vedado  ao  Executivo  manter  por  qualquer  meio  em  Arquivo  o  teor  do  material
queimado. 

Art. 8º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO, em Fortaleza, aos 06 de julho de 1984. 
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